
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.921, DE 11 DE JULHO DE 1960  

 

  Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 

700.000,00, para aquisição de gerador de luz para a sede do Município da 

Vigia e para a Vila de Santa Bárbara, em Ananindeua. 

 

DOE Nº 19.371, DE 14/07/1960  
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